
NAVI RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME n° 42.432.327/0001-82 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA EM RELAÇÃO À ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA POR MEIO DE 

CONSULTA FORMAL, CUJA FORMALIZAÇÃO E APURAÇÃO OCORRERÁ EM 04 DE JANEIRO DE 2022 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, n.º 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob n.º 13.486.793/0001-42, 

neste ato representada na forma do seu Estatuto Social (“Administradora”), na qualidade de instituição 

administradora do NAVI RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME nº 

42.432.327/0001-82 (“Fundo”), vem, por meio desta, convocar V.Sas. a participar da Assembleia Geral 

Extraordinária de Cotistas do Fundo (“AGE”), a ser realizada de forma não presencial, por meio de consulta 

formal, cuja formalização da apuração ocorrerá no dia 04 de janeiro de 2022, conforme facultado pelo Art. 

21 da Instrução CVM nº 472, utilizando-se de plataforma eletrônica, para deliberar sobre as seguintes matérias 

da ordem do dia: 

 

(i) Aquisição, venda ou aluguel pelo Fundo de cotas de determinados fundos de investimento imobiliário 

administrados pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar 

(parte), Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42 (“Administrador”), 

e/ou geridos pela NAVI REAL ESTATE VENTURES - ADMINISTRADORA E GESTORA DE RECURSOS 

FINANCEIROS LTDA., sociedade limitada, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8º andar, Itaim 

Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.980.655/0001-83 

(“Gestor”), inclusive quando a contraparte da transação for o Administrador e/ou o Gestor, e/ou partes 

a eles ligadas, desde que atendidos os critérios listados no Anexo I, item (a) do Edital de Convocação; e 

 

(ii) Aquisição ou venda de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) pelo Fundo, que, cumulativamente 

ou não, que tenham como contraparte da transação fundos de investimento administrados pelo 

Administrador e/ou geridos pelo Gestor, e/ou por partes a eles ligadas, e/ou tenham como devedor ou 

cedente dos créditos que lastreiam os CRI, fundos de investimento administrados pelo Administrador 

e/ou por partes a eles ligadas, desde que atendidos os critérios listados no Anexo I, item (b) do Edital 

de Convocação. 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA. 

 

A Administradora propõe a aprovação do item (a) e do item (b) acima, tendo em vista que possibilitará melhor 

posicionamento do Fundo perante o mercado. A Administradora e o gestor do Fundo mantêm seus 

compromissos e responsabilidades de realizar a administração e a gestão da carteira do Fundo visando sempre 



a melhor rentabilidade aos Cotistas, obedecendo todos os procedimentos de diligência e imparcialidade 

usualmente adotados na aquisição de valores mobiliários do Fundo.  

 

A Administradora reforça que as matérias da ordem do dia acima serão aprovadas pela maioria dos votos dos 

cotistas que responderem à Consulta Formal (sendo que cada cota corresponde a um voto), e desde que estes 

representem, pelo menos, metade das cotas emitidas do Fundo. 

 

Logo, dada a importância do tema para a gestão do Fundo, incentivamos V.Sas. a entrar em contato com a 

Administradora e com o gestor do Fundo para eventuais esclarecimentos adicionais, se necessários, bem como 

a exercer seu voto. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de administradora do NAVI 

RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 


